
 

 
 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
019/2024 ou 90019/2024 
 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS (987541) 
 

 
OBJETO 

Registro de preços, objetivando a eventual aquisição de forma 
fracionada de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para 
merenda escolar, que será distribuída nas unidades de ensino, 
centros de educação infantil e escolas municipais - Com itens 
exclusivos para participação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, Cota Reservada e Ampla Concorrência. 
 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.858.064,30 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e oito mil, sessenta e 

quatro reais e trinta centavos) 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 14/5/2024 às 8h15min (horário de Brasília) 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024 

(Processo Administrativo n° 87321/2024) 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, por meio do(a) Departamento 

de Licitações, sediado(a) Avenida Rio Grande de Sul, 130, centro, município de Dois Vizinhos – Paraná, CEP 

85.660-000, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços, objetivando a eventual aquisição de forma 

fracionada de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para merenda escolar, que será distribuída 

nas unidades de ensino, centros de educação infantil e escolas municipais - Com itens exclusivos para 

participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, Cota Reservada e Ampla Concorrência, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

Ampla Concorrência 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 

Código BR 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 18 
458908 

ARROZ -  PARBOILIZADO 5 KG 
Tipo 1, embalagem com no mínimo 5 Kg. Deve 
conter a escrita: Não contém glúten.  

3.000 UN 26,65 79.950,00 

2 57 
460381 

PAO FRANCES  
Características mínimas: com 
aproximadamente 50 gramas cada, produto de 
primeira qualidade, acondicionados em 
embalagens de plástico devidamente coberto.    

4.500 KG 14,33 64.485,00 

3 360 
464393 

LARANJA  
Características mínimas: laranja Bahia ou 
laranja pera; de primeira qualidade sem danos 
mecânicos ou causados por pragas; embalado 
em caixa apropriada.   

9.000 KG 5,87 52.830,00 

4 3430 
460493 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO  
Base da massa: polvilho doce ou azedo e 
queijo. Ingredientes adicionais: original. 
Formato: lanche/mini. Apresentação: cru 
congelado. Embalagem de 1kg, contendo 
aproximadamente 40 unidades de 25 gramas.   

3.000 KG 33,23 99.690,00 

5 8983 
447617 

PEITO DE FRANGO  7.500 KG 17,62 132.150,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Características mínimas: corte Sassami, 
congelado, acondicionado em embalagem de 
1Kg.   

6 8987 
448524 

SALSICHA DE FRANGO  
Tipo hot-dog: de 1° qualidade, embalagem de 
5kg, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto e que sejam impróprias 
ao consumo e/ou que alterem suas 
características. Acondicionado em embalagem 
primária, constituída de plástico atóxico, 
transparente, devidamente selado, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência e sem presença de 
sujidades. Apresentar registro do produto no 
SIM, SIF ou CIS-POA. 

4.500 PCT 62,78 282.510,00 

7 9257 
445995 

LEITE INTEGRAL  
Longa Vida Integral, embalagem Tetra Pak de 
1 L 

18.375 UN 5,13 94.263,75 

8 9259 
447433 

CARNE BOVINA MOÍDA  
Características mínimas: de  2ª, sem pelanca e 
sem sebo, a granel não congelada, moída no 
dia, embalada em pacotes de plástico.   

6.750 KG 26,07 175.972,50 

9 9261 
447496 

CARNE BOVINA  
Características mínimas:  traseira, macia, 
picada em cubos, de 1ª qualidade, sem 
gordura, sem pelanca e sem sebo, fresca, 
embalada em pacotes de plástico.   

7.500 KG 36,38 272.850,00 

10 9263 
451063 

COXA E SOBRECOXA  
Características mínimas: de frango, congelado, 
a granel, sem dorso; em embalagens de 1 Kg.  

7.500 KG 9,99 74.925,00 

11 9267 
447779 

MORTADELA DE FRANGO FATIADA  
Tipo Preparação: defumado. Apresentação: 
fatiado em kg. Estado de conservação: 
resfriado. Mortadela de frango: mortadela de 
frango, cozida produzida com carne de frango, 
fatiada, com cor, odor e sabor característico do 
produto, de boa qualidade, embalado 
adequadamente com rótulo contendo 
informação do produto e validade. 

4.500 KG 16,76 75.420,00 

12 9271 
464449 

BANANA  
Características mínimas: Tipo caturra, de 1° 
qualidade, pencas com 60 a 70% de 
maturação, sem manchas, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas. embalado 
em caixa apropriada. 

15.000 KG 5,00 75.000,00 

13 9385 
464405 

MAMAO FORMOSA  
Características básicas: de 1ª qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados  por pragas; 
embalado em caixa apropriada.   

7.650 KG 9,61 73.516,50 

14 13649 
451938 

LINGUIÇA DE FRANGO  
Embutido Tipo: linguiça de frango, Tamanho: 
grossa, Tipo preparação: fresca, Estado de 
conservação: congelado, linguiça de frango em 
gomos, produto obtido a partir de carne de 
frango, sem ossos, limpa, com teor de gordura 
total máximo de 10% e com baixo teor de 

4.500 KG 17,50 78.750,00 
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condimentos, temperada com especiarias 
naturais e embutida em envoltórios naturais, 
pacotes de polietileno, hermeticamente 
fechados, isenta de aditivos ou substâncias 
que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais. É 
proibido o uso de CMS (carne mecanicamente 
separada). Deverá ser entregue 
CONGELADA, em embalagens originais de 
fábrica de 5 Kg. Rotulagem: deve atender a 
legislação vigente, com a identificação do corte 
utilizado. Deverá constar na embalagem 
carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal) 
e nº da aprovação de rótulo emitido pelo 
DIPOA (Departamento de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal ou IMA (Instituto 
Mineiro de Agropecuária). Prazo de validade: 
mínimo de 6 meses.  

15 29898 
464400 

MAÇÃ GALA E  FUGI  
Características mínimas: de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas, 
unidades com no mínimo 100 gramas. 
Embalado em caixa apropriada.   

12.000 KG 9,63 115.560,00 

16 30941 
436761 

FÓRMULA INFANTIL   
De seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância (a partir do 6º mês). Na 
embalagem devem constar as características 
do produto, data de fabricação e validade não 
inferior a 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega do produto. Lata com 800g. Aspecto 
físico: Pó Uso Oral: Fonte de proteína, soro de 
leite e caseína. Fonte de carboidratos: 
maltodextrina, lactose, Fonte de lipídios: Óleos 
Vegetais. Componentes adicionais: Sem 
Glúten; Adicionais: LC PUFAS E nucleotídeos   

1.125 UN 55,76 62.730,00 

17 31719 
448953 

FILÉ DE PEIXE  
Características mínimas: tilápia de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem 
espinhos; fatiados em bifes de 100g em média, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas 
que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas); pacotes de no 
mínimo 1 kg, devidamente selado, com 
especificação de peso, validade do produto e 
marca/procedência.   

1.500 KG 47,18 70.770,00 

18 36749 
447386 

CARNE BOVINA ACÉM  
Resfriada cortada em tiras.  
Os cortes e o preparo devem ser feitos com no 
máximo 12 horas de antecedência a entrega. 
Produto deve apresentar odor agradável, 
consistência firme, não apresentar manchas 
escuras ou verdes, não deverá estar pegajosa, 
apresentar inervações ou gorduras em 
excesso. Embalagem de polietileno 
transparente.  

3.750 KG 28,08 105.300,00 
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Identificação do produto, marca do fabricante, 
validade, data da embalagem, SIF, peso, 
marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 
Portarias de Ministério da Agricultura e 
Vigilância Sanitária.    

19 36761 
471958 

PÃO CASEIRINHO  
Com aproximadamente 30 gramas cada 
acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente coberto. Ingredientes: farinha de 
trigo, água, sal, leveduras (fermento biológico), 
gordura não hidrogenada (óleo vegetal ou 
manteiga ou banha) e açúcar.    

4.125 KG 17,08 70.455,00 

20 29831708 
462247 

MASSA PARA PIZZA  
Base Da Massa: farinha de trigo refinada, 
Apresentação: pré-assada/resfriada, Tamanho 
mínimo: brotinho de 15cm. Produzida de 
acordo com  as boas práticas de  manipulação 
de  alimentos. Sem uso de  conservantes ou 
outros  aditivos de uso  industrial, produto de 
tamanho médio, embalado em sacos  plásticos 
em unidades de  200g cada. Deve ser  
entregue em sacos  plásticos transparentes  
não reaproveitados,  isento de mofo ou  
bolores, odores  estranhos e substâncias  
nocivas.  

18.000 UN 5,60 100.800,00 

TOTAL 2.157.927,75 

Cota Reservada para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 

Código BR 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1-21 18 
458908 

ARROZ -  PARBOILIZADO 5 KG   
Tipo 1, embalagem com no mínimo 5 Kg. Deve 
conter a escrita: Não contém glúten.   

1.000 UN 26,65 26.650,00 

2-22 57 
460381 

PÃO FRANCES  
Características mínimas: com 
aproximadamente 50 gramas cada, produto de 
primeira qualidade, acondicionados em 
embalagens de plástico devidamente coberto.    

1.500 KG 14,33 21.495,00 

3-23 360 
464393 

LARANJA  
Características mínimas: laranja Bahia ou 
laranja pera; de primeira qualidade sem danos 
mecânicos ou causados por pragas embalado 
em caixa apropriada.   

3.000 KG 5,87 17.610,00 

4-24 3430 
460490 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO  
Base da massa: polvilho doce ou azedo e 
queijo. Ingredientes adicionais: original. 
Formato: lanche/mini. Apresentação: Cru 
Congelado. Embalagem de 1kg, contendo 
aproximadamente 40 unidades de 25 gramas. 

1.000 KG 33,23 33.230,00 

5-25 8983 
447617 

PEITO DE FRANGO  
Características mínimas: corte Sassami, 
congelado, acondicionado em embalagem de 
1Kg.   

2.500 KG 17,62 44.050,00 

6-26 8987 SALSICHA DE FRANGO  750 UN 62,78 47.085,00 
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448524 Tipo hot-dog: de 1° qualidade, embalagem de 
5kg, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto e que sejam impróprias 
ao consumo e/ou que alterem suas 
características. Acondicionado em embalagem 
primária, constituída de plástico atóxico, 
transparente, devidamente selado, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência e sem presença de 
sujidades. Apresentar registro do produto no 
SIM, SIF ou CIS-POA. Primeira Cota 
Reservada. 

7-27 8987 
448524 

SALSICHA DE FRANGO  
Tipo hot-dog: de 1° qualidade, embalagem de 
5kg, isento de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto e que sejam impróprias 
ao consumo e/ou que alterem suas 
características. Acondicionado em embalagem 
primária, constituída de plástico atóxico, 
transparente, devidamente selado, com 
especificação de peso, validade, produto e 
marca/procedência e sem presença de 
sujidades. Apresentar registro do produto no 
SIM, SIF ou CIS-POA. Segunda Cota 
Reservada. 

750 UN 62,78 47.085,00 

8-28 9257 
445995 

LEITE INTEGRAL  
Longa Vida Integral, embalagem Tetra Pak de 
1 L. 

6.125 UN 5,13 31.421,25 

9-29 9259 
447433 

CARNE BOVINA MOÍDA  
Características mínimas: de  2ª, sem pelanca e 
sem sebo, a granel não congelada, moída no 
dia, embalada em pacotes de plástico.   

2.250 KG 26,07 58.657,50 

10-30 9261 
447496 

CARNE BOVINA  
Características mínimas: traseira, macia, 
picada em cubos, de 1ª qualidade, sem 
gordura, sem pelanca e sem sebo, fresca, 
embalada em pacotes de plástico. Primeira 
Cota Reservada. 

1.250 KG 36,38 45.475,00 

11-31 9261 
447496 

CARNE BOVINA  
Características mínimas: traseira, macia, 
picada em cubos, de 1ª qualidade, sem 
gordura, sem pelanca e sem sebo, fresca, 
embalada em pacotes de plástico. Segunda 
Cota Reservada. 

1.250 KG 36,38 45.475,00 

12-32 9263 
451063 

COXA E SOBRECOXA  
Características mínimas: de frango, congelado, 
a granel, sem dorso; em embalagens de 1 Kg.  

2.500 KG 9,99 24.975,00 

13-33 9267 
447779 

MORTADELA DE FRANGO FATIADA  
Tipo preparação: defumado. Apresentação: 
fatiado em kg. Estado de conservação: 
resfriado. Mortadela de frango: cozida 
Produzida com carne de frango, fatiada, com 
cor, odor e sabor característico do produto, de 
boa qualidade, embalado adequadamente com 
rótulo contendo informação do produto e 
validade. 

1.500 KG 16,76 25.140,00 
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14-34 9271 
464449 

BANANA  
Características mínimas: Tipo caturra, de 1° 
qualidade, pencas com 60 a 70% de 
maturação, sem manchas, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, embalado 
em caixa apropriada. 

5.000 KG 5,00 25.000,00 

15-35 9385 
464405 

MAMÃO FORMOSA  
Características básicas: de 1ª qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados  por pragas; 
embalado em caixa apropriada.   

2.550 KG 9,61 24.505,50 

16-36 13649 
451938 

LINGUIÇA DE FRANGO  
Embutido tipo: linguiça de frango, Tamanho: 
grossa, Tipo preparação: fresca Estado de 
conservação: congelado. Linguiça de frango 
em gomos, produto obtido a partir de carne de 
frango, sem ossos, limpa, com teor de gordura 
total máximo de 10% e com baixo teor de 
condimentos, temperada com especiarias 
naturais e embutida em envoltórios naturais, 
pacotes de polietileno, hermeticamente 
fechados, isenta de aditivos ou substâncias 
que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais. É 
proibido o uso de CMS (carne mecanicamente 
separada). Deverá ser entregue 
CONGELADA, em embalagens originais de 
fábrica de 5 Kg. Rotulagem: deve atender a 
legislação vigente, com a identificação do corte 
utilizado. Deverá constar na embalagem 
carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal) 
e nº da aprovação de rótulo emitido pelo 
DIPOA (Departamento de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal ou IMA (Instituto 
Mineiro de Agropecuária). Prazo de validade: 
mínimo de 6 meses.  

1.500 KG 17,50 26.250,00 

17-37 29898 
464400 

MAÇÃ GALA E  FUGI  
Características mínimas: de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas, 
unidades com no mínimo 100 gramas. 
Embalado em caixa apropriada.   

4.000 KG 9,63 38.520,00 

18-38 30941 
436761 

FÓRMULA INFANTIL   
De seguimento para lactentes e crianças de 
primeira infância (a partir do 6º mês). Na 
embalagem devem constar as características 
do produto, data de fabricação e validade não 
inferior a 6 (seis) meses a partir da data de 
entrega do produto. Lata com 800g. Aspecto 
físico: Pó Uso Oral: Fonte de proteína, soro de 
leite e caseína. Fonte de carboidratos: 
maltodextrina, lactose, Fonte de lipídios: Óleos 
Vegetais. Componentes adicionais: Sem 
Glúten; Adicionais: LC PUFAS E nucleotídeos   

375 UN 55,76 20.910,00 

19-39 31719 
448953 

FILÉ DE PEIXE  
Características mínimas: tilápia de primeira 
qualidade, limpo, sem couro ou escamas, sem 
espinhos;  fatiados em bifes de 100g em média, 
isentos de aditivos ou substâncias estranhas 

500 KG 47,18 23.590,00 
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que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, 
químicas e organolépticas); pacotes de no 
mínimo 1 kg, devidamente selado, com 
especificação de peso, validade do produto e 
marca/procedência.   

20-40 36749 
447386 

CARNE BOVINA ACÉM  
Resfriada cortada em tiras.  
Os cortes e o preparo devem ser feitos com no 
máximo 12 horas de antecedência a entrega.  
Produto deve apresentar odor agradável, 
consistência firme, não apresentar manchas 
escuras ou verdes, não deverá estar pegajosa, 
apresentar inervações ou gorduras em 
excesso. Embalagem de polietileno 
transparente. Identificação do produto, marca 
do fabricante, validade, data da embalagem, 
SIF, peso, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias de Ministério da 
Agricultura e Vigilância Sanitária.    

1.250 KG 28,08 35.100,00 

21-41 36761 
471958 

PÃO CASEIRINHO  
Com aproximadamente 30 gramas cada 
acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente coberto. Ingredientes: farinha de 
trigo, água, sal, leveduras (fermento biológico), 
gordura não hidrogenada (óleo vegetal ou 
manteiga ou banha) e açúcar.    

1.375 KG 17,08 23.485,00 

22-42 29831708 

462247 

MASSA PARA PIZZA  
Base da massa: farinha de trigo refinada 
Apresentação: pré-assada/resfriada Tamanho 
mínimo: brotinho de 15cm. Produzida de 
acordo com  as boas práticas de  manipulação 
de  alimentos. Sem uso de  conservantes ou 
outros  aditivos de uso  industrial, produto de 
tamanho médio, embalado em sacos  plásticos 
em unidades de  200g cada. Deve ser  
entregue em sacos  plásticos transparentes  
não reaproveitados,  isento de mofo ou  
bolores, odores  estranhos e substâncias  
nocivas.  

6.000 UN 5,60 33.600,00 

TOTAL 719.309,25 

Exclusivo para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 

Código BR 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1-43 21 
472894 

FEIJAO PRETO  
Tipo 1, produto deve ser puro, embalagem 
plástica com no mínimo 1 Kg, sem grãos 
quebrados. Na embalagem do produto deve 
constar expressamente que NÃO CONTÉM 
GLÚTEN.   

4.000 UN 8,97 35.880,00 

2-44 24 
461092 

SAL REFINADO  
Iodado, embalagem de plástico 1kg.    

2.000 UN 3,49 6.980,00 

3-45 197 
232144 

BISCOITO DOCE SEM RECHEIO TIPO 
MARIA, não podem apresentar excesso de 

1.600 UN 8,51 13.616,00 
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dureza, biscoitos quebradiços. Embalagem de 
plástico com 3 (três) divisórias internas. Pacote 
com no mínimo 350g e prazo de validade 
informado na embalagem e não inferior a 6 
(seis) meses a partir da data da entrega. 

4-46 345 
462599 

DOCE DE LEITE  
Doce fabricado a base de leite e açúcar. 
Aspecto cremoso, embalagem plástica com no 
mínimo 1kg cada.    

1.500 UN 13,88 20.820,00 

5-47 2255 
463753 

BATATA DOCE  
Características mínimas: de 1ª qualidade sem 
danos mecânicos, ou causados por pragas; 
embalado em caixa apropriada. 

2.500 KG 5,12 12.800,00 

6-48 2396 
463690 

CANJICA DE MILHO  
Tipo 1, classe: branca, subgrupo: 
despeliculada, pacote com no mínimo 500 
gramas. Deve conter a escrita “Não contém 
glúten”.    

1.000 UN 7,04 7.040,00 

7-49 2402 
464574 

LENTILHA   
Embalagem plástica de no mínimo 500 
gramas. Deve conter a escrita: Não contém 
glúten.  

2.000 UN 10,38 20.760,00 

8-50 2403 
458986 

MACARRÃO 
massa seca, tipo caramujinho, com ovos, base 
da massa: de farrinha de trigo, embalagem de 
no mínimo 500g   

2.000 UN 4,87 9.740,00 

9-51 3163 
263571 

ENDRO  
Características básicas: Para chá, embalagem 
com no mínimo 15 gramas.   

700 UN 3,72 2.604,00 

10-52 3849 
459586 

FERMENTO EM PÓ 
químico, para bolo, embalagem com tampa 
rosqueável, com vencimento acima de 6 
meses, com no mínimo 250 gramas.   

150 UN 7,75 1.162,50 

11-53 4263 
460263 

FARINHA DE TRIGO,  
Tipo 1, especial, enriquecida com ácido fólico e 
ferro, embalagem de papel com no mínimo 5 
kg.   

300 UN 17,38 5.214,00 

12-54 4292 
245189 

ERVA DOCE   
Semente, para chá, embalagem com no 
mínimo 20 gramas, sendo cada saquinho 10 a 
15 gramas. 

700 UN 3,66 2.562,00 

13-55 5092 
459077 

AMIDO MILHO  
Características adicionais: pó fino, branco, 
embalagem com no mínimo 1 KG, deve conter 
a escrita “Não contém glúten”. 

400 UN 14,42 5.768,00 

14-56 5132 
464418 

MELANCIA  
Características mínimas: de 1ª qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas; 
embalado em caixa apropriada. 

8.000 KG 3,60 28.800,00 

15-57 8723 
463692 

OLEO DE SOJA  
Refinado, tipo 1, embalagem Pet com 900ml. 

2.500 UN 6,70 16.750,00 

16-58 9236 
463937 

CONDIMENTO 
Tipo: Urucum/colorau, apresentação: pó, sem 
qualquer adição e livre de impurezas, 
embalagem de plástico de no mínimo 500g.    

800 UN 8,72 6.976,00 
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17-59 9240 
249817 

VINAGRE  
De vinho tinto, tipo: neutro, acidez: 4 PER, 
límpido e sem depósitos, embalagem de 
plástico de no mínimo 750 ml.   

1.000 UN 5,79 5.790,00 

18-60 9246 
459084 

AMIDO 
De mandioca, grupo: tapioca, subgrupo: 
SAGU, tipo 1, embalagem de plástico de no 
mínimo 500g.    

1.500 UN 6,69 10.035,00 

19-61 9248 
482951 

CANELA EM RAMA  
Embalagem com no mínimo 20 gramas  

700 UN 4,05 2.835,00 

20-62 9262 
447527 

CARNE SUÍNA   
Características mínimas: tipo de corte: pernil, 
picada em cubos, sem osso e sem gordura, 
fresca, embalada em pacotes de plástico;   

3.500 KG 19,43 68.005,00 

21-63 9268 
446619 

OVO  
Características mínimas: origem: galinha, 
grupo: branco, classe A, tipo: médio, sem 
rachaduras e sujidades, embalagem de papel 
com uma dúzia cada.   

6.000 DZ 9,74 58.440,00 

22-64 9270 
446637 

QUEIJO  
Características mínimas: Origem: de vaca, 

fatiado, muçarela, teor gordura: baixo teor de 
gordura, embalado em bandejas de 1kg.  

1.000 KG 42,56 42.560,00 

23-65 9279 
463938 

ALHO  
Características mínimas: de 1ª qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas,  
grão graúdo fisiologicamente desenvolvido, 
não brotado; embalado em sacos de polietileno 
atóxico, inodoro e transparente.   

1.000 KG 27,15 27.150,00 

24-66 9282 
463782 

CEBOLA DE CABEÇA  
Características mínimas: de coloração amarelo 
claro, de 1ª qualidade sem danos fisiológicos 
ou mecânicos ou causados por pragas, 
embalado em caixa apropriada. 

3.500 KG 7,26 25.410,00 

25-67 9284 
463796 

PEPINO  
Características mínimas: tipo comum, para 
salada, de 1° qualidade; sem danos mecânicos 
ou causados por pragas; embalado em caixa 
apropriada.   

1.000 KG 5,62 5.620,00 

26-68 9287 
463806 

TOMATE  
Características mínimas: de 1º qualidade, 
grande, com 60% de maturação, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas; embalado 
em caixa apropriada. 

9.000 KG 7,84 70.560,00 

27-69 9351 
459072 

QUIRERINHA/CANJIQUINHA DE MILHO 
Grão: amarelo, Tipo 1, embalagem de no 
mínimo 500g. Deve conter a escrita: Não 
contém glúten.  

2.500 UN 4,58 11.450,00 

28-70 9387 
463886 

CONDIMENTO/CHEIRO VERDE  
Características básicas: tipo: cebolinha e 
salsa, de 1º qualidade, frescos, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas; maço, 
embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente, gramatura mínima 
150g.   

4.000 UN 4,72 18.880,00 
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29-71 9389 
463831 

COUVE FLOR  
Características mínimas: de 1ª qualidade, sem 
danos mecânicos causados por pragas; 
embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente, cabeça de no mínimo 
800g. 

2.000 UN 7,59 15.180,00 

30-72 9392 
617553 

PAO DE LEITE  
Base: farinha de trigo enriquecida, ferro e ácido 
fólico, tipo: mini, tipo adicional: de leite, 
ingredientes adicionais: leite integral em pó, 
óleo vegetal, ovo, fermento, característica 
adicional: pesando em média 20 a 30 Gramas 
Características mínimas: com produtos de 1º  
qualidade, acondicionados em embalagem de 
plástico, devidamente coberto; com 
aproximadamente 30 gramas unidade.   

3.000 KG 14,61 43.830,00 

31-73 9393 
353665 

CAMOMILA   
Para chá, embalagem com 10 a 20 gramas, 
apresentação: saquinho com 1 grama.  

700 UN 3,42 2.394,00 

32-74 9773 
464373 

ABACATE  
Descrição mínima: de 1ª qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas e em grau 
médio de maturação, embalado em caixa 
apropriada.   

1.500 KG 6,43 9.645,00 

33-75 10003 
463556 

ACHOCOLATADO EM PÓ  
Deve conter: Açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais (cálcio e ferro), 
vitaminas (A, C, D e complexo B), emulsificante 
lecitina de soja e aromatizante. Embalagem 
com no mínimo 800g.   

900 UN 12,09 10.881,00 

34-76 10050 
463751 

ABOBRINHA  
Tipo: abobrinha de pescoço/menina, 
Características mínimas: de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas; 
embalado em caixa apropriada. 

1.000 KG 4,36 4.360,00 

35-77 10052 
463764 

BERINJELA  
Características mínimas: de 1ª qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas; 
embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente. 

250 KG 6,75 1.687,50 

36-78 10631 
463837 

BROCOLIS  
Tipo: Brócolis Comum, para salada, de 1º 
qualidade, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas, embalagem de plástico MAÇO 
(aproximadamente 300 gramas). 

3.000 UN 6,99 20.970,00 

37-79 10836 
470688 

FUBA DE MILHO amarela, embalagem de 
plástico de no mínimo 1kg, Deve conter a 
escrita: Não contém glúten.    

2.300 UN 4,79 11.017,00 

38-80 11206 
217130 

BISCOITO SALGADO DE GERGELIM  
Embalagem de plástico com 3 (três) divisórias 
internas, pacote com no mínimo 350g.    

2.500 UN 7,68 19.200,00 

39-81 11207 
458910 

ARROZ INTEGRAL  
Características: Classe longo fino, tipo I 
integral, parboilizado.  
Embalagem intacta, acondicionada em 
pacotes de  no mínimo 1 kg, em polietileno, 

100 UN 8,78 878,00 
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transparente, atóxico. Deve conter a escrita 
“Não contém glúten”. Prazo de validade 
mínimo de 12 meses a contar a partir da data 
de entrega.    

40-82 11408 
463832 

ALFACE CRESPA  
De 1° qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas, embaladas em pacotes 
de plástico - unidade.   

7.000 UN 4,70 32.900,00 

41-83 11441 
463770 

CENOURA  
Características mínimas: de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas; 
embalado em caixa apropriada.   

2.600 KG 7,64 19.864,00 

42-84 11546 
463839 

REPOLHO  
Tipo: repolho branco / verde, Características 
mínimas: de 1° qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas, embalado 
em caixa apropriada. 

2.500 KG 5,31 13.275,00 

43-85 13587 
464553 

FEIJAO CARIOCA  
Tipo 1, sem grãos danificados, embalagem 
plástica de no mínimo 1 kg. Deve conter a 
escrita “Não contém glúten”.    

1.000 UN 9,72 9.720,00 

44-86 13589 
463754 

BATATA INGLESA  
Características mínimas: lisa, de 1° qualidade, 
sem danos mecânicos ou causados por 
pragas; embalado em sacos de plástico.  

7.000 KG 6,21 43.470,00 

45-87 14771 
463568 

CAFE SOLUVEL GRANULADO  
Intensidade: média, de alta qualidade, 
embalagem contendo no mínimo 200 gramas.   

1.500 UN 17,84 26.760,00 

46-88 15405 
463818 

ACELGA  
Descrição mínima: de 1ª qualidade, sem danos 
mecânicos ou causados por pragas; as folhas 
verdes deverão ser de cor viva e não devem 
apresentar qualquer escurecimento ou 
amarelecimento. As folhas não devem ter 
pequenos buracos. As hastes devem ser 
frescas; embalagem em sacos de polietileno 
atóxico, inodoro e transparente. 

500 UN 8,71 4.355,00 

47-89 18177 
458955 

MACARRÃO 

Teor de umidade: massa seca,  base da 

massa: de sêmola/semolina, ingredientes 
adicionais: com ovos, tipo espaguete, 
embalagem de plástico com no mínimo 1kg.   

2.000 UN 7,70 15.400,00 

48-90 18845 
464406 

MANGA  
Tipo: Manga Tommy, Características mínimas: 
de 1ª qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas; embalado em caixa 
apropriada.   

2.500 KG 8,85 22.125,00 

49-91 18864 
463767 

BETERRABA  
Características mínimas: de 1ª qualidade sem 
danos fisiológicos, mecânicos ou causados por 
pragas, firmes, graúdas, fisiologicamente 
desenvolvida, não brotada; embalado em 
sacos de plástico. 

2.500 KG 7,12 17.800,00 

50-92 18868 
463776 

CHUCHU BRANCO  4.000 KG 5,72 22.880,00 
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de 1° qualidade sem danos fisiológicos, 
mecânicos ou causados por pragas, 
embaladas em pacotes de plástico - Kg.   

51-93 19025 
603269 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO  
Características básicas: Composição: origem 
vegetal, sacarose de cana de açúcar, prazo de 
validade informado na embalagem e não 
inferior a 6 (seis) meses quando da entrega, 
pacote com 5 kg.  

1.200 UN 20,55 24.660,00 

52-94 19865 
458985 

MACARRÃO 
Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de farinha de trigo, ingredientes adicionais: 
com ovos, apresentação: cabelo de anjo, 
embalagem de plástico com no mínimo 500 
gramas. 

1.300 UN 7,01 9.113,00 

53-95 23490 
463915 

OREGANO  
Apresentação: pó, embalagem plástica com no 
mínimo 10 gramas.    

800 UN 2,75 2.200,00 

54-96 23493 
463760 

BATATA SALSA  
Tipo: Batata Baroa/Mandioquinha, 
Características mínimas:  de 1ª qualidade sem 
danos mecânicos, ou causados por pragas; 
embalado em sacos de polietileno atóxico, 
inodoro e transparente.   

1.000 KG 13,04 13.040,00 

55-97 23503 
463904 

LOURO  
Para tempero, apresentação: folha, 
embalagem plástica, pacote com no mínimo 4 
gramas. 

700 UN 3,43 2.401,00 

56-98 28167 
463892 

CRAVO DA INDIA  
De primeira qualidade, apresentação: flor, 
embalagem com 8 a 12 gramas. 

500 UN 3,83 1.915,00 

57-99 28170 
464339 

KIWI  
Características mínimas:  de 1° qualidade, sem 
danos mecânicos ou causados por pragas; 
embalado em caixa apropriada.   

1.000 KG 26,88 26.880,00 

58-100 28429 
217131 

BISCOITO SALGADO INTEGRAL  
Embalagem de plástico, com divisórias 
internas, pacote com no mínimo 350g.    

50 UN 8,32 416,00 

59-101 29896 
334302 

BEBIDA A BASE DE SOJA  
Embalagem Tetra Pak de no mínimo 1L, sabor 
soja.   

120 UN 11,21 1.345,20 

60-102 29977 
604671 

CHÁ MATE  
Sabores diversos torrado e moído para infusão, 
embalagem de papel com no mínimo 40g, com 
25 saquinhos.  

1.000 UN 4,88 4.880,00 

61-103 30566 
459001 

MACARRÃO  
Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de farinha de trigo com ovos, apresentação: 
letrinhas, embalagem de plástico com no 
mínimo 500g.   

700 UN 5,45 3.815,00 

62-104 30758 
464384 

CAQUI  
Tipo: chocolate, Características mínimas: grau 
médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, 
livres de rupturas e cor uniforme; embalado em 
caixa apropriada.   

3.000 KG 10,93 32.790,00 
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63-105 30942 
445998 

LEITE SEM LACTOSE  
Origem: de vaca, tipo: A, teor gordura: integral, 
processamento: uht, tipo restrição: zero 
lactose, embalagem Tetra Pak de 1 L.   

1.500 UN 6,21 9.315,00 

64-106 30945 
464422 

MELÃO  
Tipo: melão amarelo, Características mínimas: 
de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas; embalado em caixa 
apropriada.   

4.000 KG 8,59 34.360,00 

65-107 31720 
463829 

REPOLHO ROXO  
De primeira qualidade, fresco e são. No ponto 
de maturação adequado para o consumo. 
Intactos, com todas as partes comestíveis 
aproveitáveis. Não deverão estar danificados 
por lesões que afetem sua aparência e 
utilização. Isento de pontos apodrecidos. 
Embalado em caixa apropriada.   

800 KG 8,50 6.800,00 

66-108 31722 
460501 

AVEIA EM FLOCOS FINOS  
Classe: Branca, embalagem de no mínimo 1 
kg. Prazo de validade informado na 
embalagem e não inferior a 6 (seis) meses a 
partir da data da entrega.   

600 UN 12,91 7.746,00 

67-109 31726 
333329 

BISCOITO SALGADO  
Tipo água e sal, não podem apresentar 
excesso de dureza, biscoitos quebradiços, 
embalagem de plástico com 3 (três) divisórias 
internas, pacote com no mínimo 350g e prazo 
de validade informado na embalagem e não 
inferior a 6 (seis) meses a partir da data da 
entrega.   

2.500 UN 6,99 17.475,00 

68-110 31728 
463971 

CEREAL MATINAL  
Tipo: flocos pré-cozidos, ingredientes 
principais: milho, ingredientes adicionais: 
fortificado com vitaminas e minerais, 
característica adicional: sem açúcar, sem 
gluten/lactose, deve constar na embalagem a 
ausência de glúten e leite no produto. 
Embalagem com no mínimo 200 gramas. 
Devem constar as características do produto, 
data de fabricação e validade, não inferior a 6 
(seis) a partir da data de entrega.   

400 UN 17,05 6.820,00 

69-111 31731 
464570 

ERVILHA SECA  
Partida, tipo 1 (um), na embalagem devem 
constar as características do produto, data de 
fabricação e validade não inferior a 6 (seis) 
meses a partir da data de entrega do produto.  
Embalagem plástica com no mínimo 500g. 

800 UN 10,18 8.144,00 

70-112 31732 
458920 

FARINHA DE MANDIOCA  
Grupo: seca, subgrupo: branca torrada, classe: 
fina, aspecto físico: tipo 1, acidez: baixa acidez. 
Embalagem de no mínimo 1 kg. Deve conter a 
escrita: Não contém glúten. 

400 UN 10,13 4.052,00 

71-113 31736 
458952 

MACARRÃO  
Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de farinha de trigo, tipo: integral, apresentação: 
espaguete.  

40 UN 5,95 238,00 
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Na embalagem devem constar as 
características do produto, data de fabricação 
e validade não inferior a 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega do produto.  
Embalagem plástica com no mínimo 500g.   

72-114 32188 
447484 

BIFE DE FIGADO BOVINO  
Congelado, sem pele, com aproximadamente 
120g cada, deverá ter cor característica do 
produto e isento de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto, que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características 
naturais (físicas, químicas e organolépticas) 
deverá constar data de fabricação, prazo de 
vencimento, nº do registro do órgão 
fiscalizador, nº do lote, data de validade de no 
mínimo três meses a contar da data de entrega 
da mercadoria.    

2.000 KG 16,30 32.600,00 

73-115 32189 
323480 

BISCOITO  
Doce, sem recheio, sortido, nos sabores 
baunilha e chocolate. Devem conter 
rosquinhas. Não podem apresentar excesso de 
dureza, biscoitos quebradiços. Pacote com no 
mínimo 350g e prazo de validade informado na 
embalagem e não inferior a 6 (seis) meses a 
partir da data da entrega   

2.500 UN 7,11 17.775,00 

74-116 33405 
446713 

IOGURTE SEM LACTOSE COM POLPA DE 
MORANGO  
Ingredientes Leite integral, leite em pó 
desnatado, proteínas lácteas, enzima lactase e 
fermentos lácteos. Embalagem de no mínimo 
170g.   

200 UN 4,34 868,00 

75-117 33406 
232235 

BISCOITO  
Doce, sem recheio, tipo maisena. Não podem 
apresentar excesso de dureza, biscoitos 
quebradiços. Embalagem de plástico com 3 
(três) divisórias internas. Pacote com no 
mínimo 350g e prazo de validade informado na 
embalagem e não inferior a 6 (seis) meses a 
partir da data da entrega.    

2.100 UN 7,00 14.700,00 

76-118 33861 
462607 

DOCE DE FRUTAS DIET  
Características: cremoso, sabores diversos, 
isento de açúcar. Ingredientes: edulcorante 
maltitol e conservador sorbato de potássio. 
Zero adição de açúcar.  Não contém glúten. 
Embalagem com no mínimo 200 gramas. 

10 UN 11,93 119,30 

77-119 33863 
616984 

BISCOITO 
Sabor: cacau, tipo: cookie integral, 
características adicionais: sem lactose, 
embalagem de no mínimo 150 gramas.    

700 UN 12,06 8.442,00 

78-120 33866 
456468 

BISCOITO  
Sabor: salgado, tipo: água e sal 
Características: Ingredientes: Farinha de trigo 
com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, 
açúcar, sem colesterol, sem lactose. 
Embalagem contendo no mínimo 350 gramas.   

250 UN 8,05 2.012,50 

79-121 34076 ALFACE AMERICANA 1.500 UN 4,73 7.095,00 
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463830 Características mínimas: de 1ª qualidade, 
crocante, sem danos mecânicos ou causados 
por pragas; as folhas verdes que deverão ser 
de cor viva e não devem apresentar qualquer 
escurecimento ou amarelecimento, as folhas 
não devem ter pequenos buracos; as hastes 
devem ser frescas; embalado em sacos de 
polietileno atóxico, inodoro e transparente.   

80-122 34077 
464425 

PERA  
Tipo: Pera Williams, Características mínimas: 
de 1° qualidade, sem danos mecânicos ou 
causados por pragas; embalado em caixa 
apropriada.   

2.000 KG 9,63 19.260,00 

81-123 34080 
217131 

BISCOITO DOCE INTEGRAL   
Tipo Maizena ou Maria, embalagem de no 
mínimo 350g.   

100 UN 8,90 890,00 

82-124 34081 
616984 

BISCOITO 
Sabor: cacau, tipo: cookie integral, 
características adicionais: sem lactose, sem 
glutén. Embalagem com no mínimo 150g.   

100 UN 10,26 1.026,00 

83-125 34082 
446001 

LEITE UHT DESNATADO   
Origem: de vaca, Tipo: A, Teor Gordura: 
Desnatado, Processamento: Uht, Tipo 
Restrição: Zero Lactose, Embalagem Tetra 
Pak de 1L.   

20 UN 5,56 111,20 

84-126 34084 
446638 

QUEIJO  
Origem: de vaca, variedade: muçarela, 
apresentação: fatiado, teor gordura: baixo teor 
de gordura, tipo restrição: zero lactose, 
Características mínimas: específico para 
dietas com restrição de lactose. Embalagem de 
150g.   

300 UN 11,08 3.324,00 

85-127 34085 
446675 

QUEIJO - REQUEIJÃO 
Origem: de vaca, variedade: requeijão, 
apresentação: cremoso, teor gordura: baixo 
teor de gordura, tipo restrição: zero lactose, 
Características mínimas: com no mínimo 180g, 
pastoso de cor clara e uniforme, odor e sabor 
próprios, isentos de mofos, bolores ou 
substâncias estranhas. Deve conter massa 
coalhada para requeijão, creme de leite, leite 
desnatado, mix de estabilizantes e 
concentrado proteico de leite, sal, enzima 
lactase e conservador nisina. Não deve conter 
glúten. Validade mínima de 50 (cinquenta) 
dias, a contar da data de entrega.  Embalagem 
com identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais 
e selo de inspeção do órgão competente e data 
de embalagem.   

300 UN 11,86 3.558,00 

86-128 35662 
464374 

ABACAXI PEROLA   
Características mínimas: de 1ª qualidade, 
tamanho grande, cor e formação uniformes, 
com polpa intacta e firme, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
Embalado em caixa apropriada.   

1.000 KG 7,69 7.690,00 
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87-129 35663 
463746 

ABÓBORA MORANGA OU PESCOÇO   
Características mínimas: tamanho regular, de 
1ª qualidade, sem cortes; produtos frescos e 
com grau de maturação intermediário; deverá 
apresentar odor agradável, consistência firme, 
sem lesões de origem, sem rachaduras, sem 
danos físicos e mecânicos; embalado em caixa 
apropriada.   

1.000 KG 5,03 5.030,00 

88-130 35667 
446712 

IOGURTE COM POLPA DE MORANGO   
Características mínimas: parcialmente 
desnatado; ingredientes: leite pasteurizado 
semidesnatado e/ou leite em pó reconstituído 
semidesnatado, açúcar e/ou xarope de açúcar 
e/ou açúcar líquido, preparado de morango 
(água, açúcar líquido invertido, polpa de 
morango, estabilizante: amido modificado, 
aroma idêntico ao natural de morango, 
acidulante: ácido cítrico, conservador: sorbato 
de potássio e corantes artificiais: azorrubina, 
vermelho ponceau azul brilhante), amido 
modificado, fermento lácteo e estabilizante 
gelatina, pacote de no mínimo 1 L.   

5.000 UN 9,09 45.450,00 

89-131 35768 
446673 

Queijo - REQUEIJAO   
Origem: de vaca, variedade: requeijão, 
apresentação: cremoso, teor gordura: baixo 
teor de gordura, Características mínimas: tipo 
tradicional; ingredientes: leite pasteurizado, 
creme de leite, sal, fermento lácteo; com no 
mínimo 180 gramas.   

3.000 UN 8,74 26.220,00 

90-132 35772 
463857 

AÇAFRÃO DA TERRA  
Características mínimas: em pó 100%, 
cúrcuma moída. Embalagem com no mínimo 
50 gramas. Deve conter a escrita "Não contém 
glúten".    

800 UN 4,40 3.520,00 

91-133 35775 
463856 

ALECRIM DESIDRATADO  
Para tempero, embalagem de 10 a 20 gramas.   

800 UN 3,43 2.744,00 

92-134 35789 
240574 

BISCOITO DE POLVILHO  
Tipo: peta, ingredientes: polvilho, classificação: 
salgado, tradicional, assado com zero gordura 
trans, sem gordura hidrogenada, sem corantes 
e conservantes artificiais. Não podem 
apresentar excesso de dureza, biscoitos 
quebradiços. Deve conter a escrita “Não 
contém glúten”. Pacote com pelo menos 100g 
e prazo de validade informado na embalagem 
e não inferior a 2 (dois) meses a partir da data 
da entrega.   

3.000 UN 6,43 19.290,00 

93-135 35800 
462698 

DOCE DE FRUTAS  
Características mínimas: cremoso, embalagem 
de no mínimo entre 800g e 1 Kg. Os sabores 
serão definidos no momento da solicitação de 
compra. Ingredientes: açúcar, polpa de fruta, 
amido de milho, acidulante e acidocitrico e 
aromatizante natural da fruta, não contém 
glúten. 

1.000 UN 14,27 14.270,00 

94-136 35803 DOCE DE LEITE ZERO LACTOSE  200 UN 12,22 2.444,00 
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462598 Doce do tipo doce de leite, sem lactose. 
INGREDIENTES: Leite pasteorizado, açúcar 
cristal, amido modificado, enzima lactase e 
conservador sorbato de potássio, contém leite, 
não contém glúten, contém glicose. 
Embalagem de no mínimo 350 gramas. 

95-137 35809 
436761 

FORMULA INFANTIL A BASE DE SOJA  
De seguimento para lactentes a partir do 6º 
mês. Lata com 800g. Ingredientes: 
Maltodextrina, proteína isolada de soja, óleos 
vegetais  minerais, vitaminas, aromatizante, 
emulsificante lectina de soja. 

600 UN 74,35 44.610,00 

96-138 35812 
463908 

MANJERICAO DESIDRATADO  
Para tempero, embalagem de 7 a 10 gramas.    

800 UN 4,17 3.336,00 

97-139 35813 
463911 

MANJERONA DESIDRATADA   
Para chá, embalagem de 7 a 10 gramas.    

500 UN 3,39 1.695,00 

98-140 35821 
463918 

PÁPRICA DOCE PÓ 
Características básicas, feita a partir de 
pimentões vermelhos doces, secos e moídos. 
Textura fina. Ingredientes: Páprica doce em pó 
embalagem de no mínimo 50 gramas.   

800 UN 3,86 3.088,00 

99-141 35822 
442811 

SUCO 
Apresentação: líquido, sabor: laranja, tipo: 
integral, características adicionais: 
concentrado e sem adição de açúcar, 
Embalagem de plástico de 900ml.     

4.000 UN 12,45 49.800,00 

100-
142 

35823 
442810 

SUCO 
Apresentação: líquido, sabor: uva, tipo: 
integral, características adicionais: 
concentrado e sem adição de açúcar. 
Embalagem de vidro de 1,5L.    

3.000 UN 13,65 40.950,00 

101-
143 

35842 
458981 

MACARRÃO 
Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de farinha de trigo, ingredientes adicionais: 
com ovos, apresentação: penne, embalagem 
de plástico de no mínimo 500g.   

2.000 UN 4,28 8.560,00 

102-
144 

36739 
464539 

OLEAGINOSA - Amendoim 
Tipo: amendoim, apresentação: torrada, 
adicional: sem casca, grãos inteiros e não 
triturados sem sal, embalagem de no mínimo 
500 gramas.  
Deve conter a escrita "Não contém glúten".    

1.000 UN 11,29 11.290,00 

103-
145 

36751 
446701 

IOGURTE NATURAL  
Teor gordura: integral, ingredientes: Leite 
pasteurizado integral e/ou leite reconstituído 
integral e fermento lácteo, sem sabor. 
Embalagem de 170g.    

10.000 UN 5,34 53.400,00 

104-
146 

36752 
446707 

IOGURTE NATURAL 
Teor gordura: integral, ingredientes Leite 
integral, leite em pó desnatado, proteínas 
lácteas, enzima lactase e fermentos lácteos, 
sabor: sortidos, componentes: com polpa ou 
pedaços de fruta, tipo restrição: zero lactose. 
Embalagem de 170g.   

1.100 UN 4,89 5.379,00 
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105-
147 

36758 
463700 

MARGARINA SEM SAL  
Embalagem de no mínimo 500 gramas de 
polietileno atóxico e resistente. Fabricada a 
partir de matérias primas selecionadas, 
aspecto, cheiro, sabor e odor e cor peculiares 
aos mesmos e deverá estar isento de ranço e 
de outras características indesejáveis. 
ingredientes: óleos e gorduras vegetais 
totalmente hidrogenadas e interesteificadas, 
água, creme de leite, emulsificantes:lecitina de 
soja e monoediglicerideos de ácidos graxos, 
conservador sorbato de potássio, ácido cítrico 
acidulante, aroma idêntico ao natural, não 
contem glúten e sal, contem lactose. 

500 UN 9,02 4.510,00 

106-
148 

36762 
471958 

PÃO CASEIRO FATIADO  
com aproximadamente 500 gramas,  
acondicionados em embalagem de plástico, 
devidamente coberto. Ingredientes: farinha de 
trigo, água, sal, leveduras (fermento biológico), 
gordura não hidrogenada (óleo vegetal ou 
manteiga ou banha) e açúcar.    

4.000 UN 7,81 31.240,00 

107-
149 

36765 
463532 

CACAU EM PÓ SOLÚVEL 100% puro, deve 
conter a escrita “Não contém glúten”. 
Embalagem contendo no mínimo 200 gramas.    

200 UN 11,29 2.258,00 

108-
150 

36766 
463570 

CAFÉ SOLUVEL EM PÓ  
Descafeinado de alta qualidade, intensidade: 
média, embalagem contendo no mínimo 50 
gramas. Deve conter a escrita “Não contém 
glúten”.     

1.100 UN 12,60 13.860,00 

109-
151 

36768 
463872 

CANELA EM PÓ  
Contendo apenas canela moída 100% pura. 
Embalagem com pelo menos 10 gramas.   

700 UN 3,59 2.513,00 

110-
152 

36769 
463971 

CEREAL MATINAL  
Tipo: flocos pré-cozidos, ingredientes 
principais: milho, ingredientes adicionais: 
fortificado com vitaminas e minerais, 
característica adicional: sem açúcar, 
embalagem de plástico com no mínimo 500g.    

2.000 UN 12,74 25.480,00 

111-
153 

36772 
464569 

GRÃO DE BICO   
Embalagem plástica de no mínimo 500 
gramas. Deve conter a escrita “Não contém 
glúten”.    

500 UN 9,52 4.760,00 

112-
154 

36774 
447375 

LEITE EM PÓ  
Origem: de vaca, teor gordura: integral, 
solubilidade: instantâneo, tipo restrição: zero 
lactose, sem lecitina de soja, pode conter 
vitaminas e minerais. Embalagem de pelo 
menos 300g.     

300 UN 21,52 6.456,00 

113-
155 

36775 
480340 

MACARRÃO  
Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de arroz, apresentação: espaguete, não 
contém glúten, Embalagem de pelo menos 
400g.    

60 UN 7,17 430,20 

114-
156 

36776 
480340 

MACARRÃO 40 UN 6,63 265,20 
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Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de arroz, apresentação: penne, não contém 
glúten, embalagem de no mínimo 500g.    

115-
157 

36777 
462122 

MILHO de PIPOCA   
Grupo duro, classe amarela, tipo 1, pacote com 
no mínimo 500g. 

300 UN 5,34 1.602,00 

116-
158 

36778 
463912 

NOZ MOSCADA  
Apresentação: pó, 100% pura, embalagem 
plástica com no mínimo entre 15 a 20 gramas.    

350 UN 3,46 1.211,00 

117-
159 

36779 
463693 

ÓLEO DE MILHO  
Tipo: puro, espécie vegetal: milho, tipo 
qualidade: tipo 1, embalagem Pet com 900 ml.    

300 UN 13,55 4.065,00 

118-
160 

36791 
458924 

FARINHA DE MANDIOCA 
Grupo: bijusada – biju, subgrupo: amarela, 
acidez: alta acidez, teor de amido: teor de 
amido único, embalagem de no mínimo 500 
gramas. Deve conter a escrita: Não contém 
glúten. 

1.000 UN 5,69 5.690,00 

119-
161 

36800 
463795 

MANDIOCA /AIPIM  
De 1ª qualidade, o tubérculo deve ter o aspecto 
alongado, cheiro e sabor próprio, com 
cozimento garantido, compacto e firme, isento 
de material terroso, parasitas, mofos e sem 
parte arroxeadas, sem folhas e sem talos. 
Acondicionadas em sacos de 5kg ou 3kg   

3.000 KG 8,18 24.540,00 

120-
162 

36803 
463814 

VAGEM   

Tipo 1: vagem manteiga ou macarrão, de 
tamanho regular de 1ª qualidade, 
apresentando tamanho, cor e com formação 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Acondicionados em 
sacos de 5Kg e 3Kg.   

1.000 KG 15,42 15.420,00 

121-
163 

38054 
464328 

MORANGO  
in natura, fruta fisiologicamente desenvolvida, 
bastante firme, com maturação apropriada, 
inteira, sem ferimentos, livre de pragas e 
doenças e munida de cálice e pedúnculo verde. 
Em embalagem plástica transparente pesando 
no mínimo 200g cada, sem sinais de fungos ou 
apodrecimento.    

500 KG 39,20 19.600,00 

122-
164 

29829797 
446537 

CREME DE LEITE  
Teor gordura: até 20% de gordura, 
processamento: uht, tipo restrição: zero 
lactose, tipo nata, embalagem com mínimo de 
200g.   

50 UN 11,07 553,50 

123-
165 

29829800 
481086 

AMIDO – POLVILHO AZEDO 
Base: de mandioca, grupo: fécula, subgrupo: 
pó, acidez: polvilho azedo, aspecto físico: tipo 
1, embalagem contendo identificação do 
produto, marca do fabricante e prazo de 
validade. Embalagem de no mínimo 500g   

2.000 UN 5,99 11.980,00 

124-
166 

29829801 
463700 

MARGARINA SEM LEITE/lactose  
Gordura vegetal; tipo: margarina; sub tipo: 
cremosa; composição básica: mínimo de 80% 

50 UN 12,37 618,50 
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de gordura; sabor: sem sal; características 
adicionais: Sem traços de leite/Lactose, 
embalagem de no mínimo 500 gramas em 
polietileno atóxico e resistente.    

125-
167 

29829804 
433827 

FARINHA DE ARROZ   
Ingrediente: arroz, características adicionais: 
massa alimentícia, tipo: seca, cor: branca, para 
pães e bolos. Embalagem de no mínimo 1 kg. 
Deve conter a escrita “Não contém glúten”.    

40 UN 10,46 418,40 

126-
168 

29829961 
478564 

BISCOITO DE ARROZ  
Sabor: salgado; características adicionais: 
Sem recheio; Tipo: bolacha Ingredientes: arroz 
integral, sal. pacote de 100 a 150g.    

400 UN 8,29 3.316,00 

127-
169 

29829979 
458980 

MACARRÃO 
Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de farinha de trigo, com vegetais, com ovos, 
tipo Parafuso, embalagem de plástico de com 
no mínimo 500g.    

2.000 UN 5,90 11.800,00 

128-
170 

29830423 
436134 

ADOÇANTE NATURAL   
Dietético, líquido. Ingredientes: Água, Sorbitol, 
ciclamato de sódio e sacarina sódica, 
glicosídeos de esteviol e metilpaqrabeno. 
frasco com no mínimo 100ml.  

10 UN 8,93 89,30 

129-
171 

29830424 
460842 

LEITE DE ARROZ  
Aspecto físico: líquido, composição: arroz 
enriquecido com cálcio, uso: intolerância à 
lactose, doenças celíacas e diarréia, 
características adicionais: sem lactose e 
glúten, origem vegetal 100% cereal integral. 
Embalagem Tetra Pak de no mínimo 1L.    

120 UN 23,37 2.804,40 

130-
172 

29830432 
460401 

PÃO TRADICIONAL  
Base: de farinha de trigo refinada, tipo: de 
forma, tipo adicional: tradicional, apresentação: 
fatiado, característica adicional: baixa caloria, 
tipo embalagem: embalagem individual. 
Embalado em atmosfera protetora. Unidades 
de pelo menos 175 gramas.    

300 UN 14,98 4.494,00 

131-
173 

29830437 
480340 

MACARRÃO 
Teor de umidade: massa seca, base da massa: 
de arroz, apresentação: parafuso, não contém 
glúten. Embalagem com no mínimo 500g.   

40 UN 6,19 247,60 

132-
174 

29831703 
217131 

BISCOITO SALGADO  
Integral de açafrão com zero gordura trans, 
sem corantes e conservantes artificiais. Não 
podem apresentar excesso de dureza, 
biscoitos quebradiços. Pacote com no mínimo 
150g e prazo de validade informado na 
embalagem e não inferior a 2 (dois) meses a 
partir da data da entrega.  

3.000 UN 8,27 24.810,00 

133-
175 

29831704 
465693 

AMIDO 
Base: de mandioca, grupo: tapioca, subgrupo: 
goma, características adicionais: massa 
hidratada para tapioca, sem sabor, de primeira 
qualidade. Validade mínima de 12 meses 
contados a partir da data de entrega,  

4.000 UN 11,81 47.240,00 
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acondicionados em embalagem de plástico de 
1 Kg e atóxico. Não contém glúten. 

134-
176 

29831705 
453662 

FÓRMULA INFANTIL PRIMEIRA INFANCIA 0 
A 6 MESES De seguimento para lactentes e 
crianças de primeira infância (de 0 ao 6º mês).  
Na embalagem devem constar as 
características do produto, data de fabricação 
e validade não inferior a 6 (seis) meses a partir 
da data de entrega do produto. Lata com 800g.  
Aspecto físico: Pó Uso Oral: Fonte de proteína, 
soro de leite e caseína. Fonte de carboidratos: 
lactose, Fonte de lipídios: Óleos Vegetais. 
Componentes adicionais: Sem Glúten; 
adicionais: LC PUFAS e probioticos.   

600 UN 69,46 41.676,00 

135-
177 

29831706 
235770 

BOLO ALIMENTÍCIO - CUCA 
Caseira, fatiada, sem recheio, com cobertura 
de farofa, com aproximadamente 500 gramas 
cada acondicionados em embalagem de 
plástico, devidamente coberto. Ingredientes: 
farinha de trigo, água, sal, leveduras (fermento 
biológico), gordura não hidrogenada (óleo 
vegetal ou manteiga ou banha) e açúcar. 

5.500 UN 11,84 65.120,00 

136-
178 

29831707 
462244 

MASSA PARA PASTEL  
Massa alimentícia, tipo: para pastel base da 
massa: farinha de trigo refinada, apresentação: 
fresca/resfriada, tamanho: média em formato: 
discos. Embalagem plástica de 500g, atóxica, 
íntegra, bem fechada, rótulo contendo 
identificação do produto, informações 
nutricionais, peso, data de fabricação e prazo 
validade de no mínimo 5 meses. Deverá 
apresentar bom estado de conservação, isenta 
de fermentação, mofo, odores estranhos e 
substâncias nocivas à saúde. 

1.200 UN 8,34 10.008,00 

TOTAL 1.980.827,30 

 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no Compras 

Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecera o as últimas. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

http://www.gov.br/compras
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.5. Para os itens 21 ao 178, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 

8.12.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

4.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 50% (cinquenta por cento);   

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,01 (um centavo de real). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 

o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 

4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 

planilha anexa ao edital (quando for o caso); 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo 

de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia 

ou autenticada. 

8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 

3/2018, art. 7º, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 

art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 
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a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

10.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.gov.br/compras. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios, e-mails: claudinei.schreiber@doisvizinhos.pr.gov.br, isac.vitor@doisvizinhos.pr.gov.br, 

mateus.lima@doisvizinhos.pr.gov.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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14.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

 

Dois Vizinhos, 30 de abril de 2024. 

 

 

 
Vilmar Possato Duarte 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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